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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls. 002
LEI nº. 4.286/2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art.  1º-  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da
Prefeitura Municipal de José Bonifácio, um credito adicional
especial  no  valor  total  de  R$  5.138.322,18  -  (cinco
milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e vinte e
dois reais e dezoito centavos), sendo:

I - R$ 661.012,21 - (seiscentos e sessenta e um
mil, doze reais e vinte e um centavos), para realização
de obras de construção de Centro de Convivência no Bairro
de Santa luzia, na rua Firmino José Santana nº 329 José
Bonifácio – SP;

II - R$ 2.234.007,24 - (dois milhões, duzentos e
trinta  e  quatro  mil,  sete  reais  e  vinte  e  quatro
centavos), para realização de obras de construção de do
Ambulatório Central, na Avenida Pedro de Toledo, Esquina
com Rua 3 de maio na cidade de José Bonifácio – SP;

III - R$ 224.218,02 - (duzentos e vinte e quatro
mil, duzentos e dezoito reais e dois centavos), para
realização de obras de ampliação e reforma de Unidade
Básica de Saúde,  na Avenida João Saura nº  750,  Bairro
Jardim Primavera na cidade de José Bonifácio – SP;

IV  -  R$  434.339,02  -  (quatrocentos  e  trinta  e
quatro mil,  trezentos e trinta e nove reais e dois
centavos),  para  realização  de  obras  de  construção  e
reforma do Canil e Gatil Municipal;

V -  R$  290.482,83 -  (duzentos  e  noventa  mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e três
centavos), para executar obras de Pavimentação Asfáltica
de  6.013,03  m²  em vias  urbanas  do  município  de  José
Bonifácio – SP;

VI -  R$ 1.294.262,86 - (um milhão, duzentos e
noventa e quatro mil,  duzentos e sessenta e dois
reais e oitenta e seis centavos), para reconstrução de
(01) uma ponte em concreto sobre Córrego da Corredeira e
(01) uma ponte em concreto sobre o Córrego do Embira.

Fls. 003
Art. 2º - O Crédito aberto na forma do Artigo anterior

terá as seguintes classificações orçamentárias:-
02 PREFEITURA

02.02 SECRETARIA Da CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

08.244.0148.1016.0000 Construção Centro de Convivência Bairro Santa Luzia

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 661.012,21

02.06 SECRETARIA DE SAUDE

02.05.06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0181.1005.0000 Construção de Ambulatório Central

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.234.007,24

10.301.0181.1007.0000 Construção de Unidade Básica de Saúde

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 224.218,02

10.301.0181.1015.0000 Construção e Reforma do Canil e Gatil

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 434.339,02

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.451.0296.1008.0000 Pavimentação Asfáltica – Secretaria de Desenvolvimento
Regional

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 290.482,83

02.07.05 SERVIC. DE ESTRADA E RODAG. MUNICIPAL

26.782.0596.1017.0000 Recuperação Infraestrutura Destruída - Pontes

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.294.262,86

TOTAL 5.138.322,18

Art.  3º -  O Créditos  Adicionais  Especial  abertos  na
forma  do  artigo  anterior  serão  cobertos  com  recursos
provenientes de:-

I  -  R$  382.500,00  –  Receitas  do  Convênio  firmado
com Secretaria  do  Desenvolvimento  Regional  Estado  de
São Paulo, objetivando a construção Centro de Convivência
no Bairro de Santa luzia, na rua Firmino José Santana nº
329 José Bonifácio – SP;

II - R$ 278.512,21 – Superávit Financeiro apurado no
Balanço Patrimonial  do  Exercício  Financeiro  de  2023 de
Receitas recebidas do Convênio firmado com Secretaria do
Desenvolvimento  Regional  do  Estado  São  Paulo,
objetivando  a  construção  Centro  de

Fls. 004
Convivência no Bairro de Santa luzia, na rua Firmino

José Santana nº 329 José Bonifácio – SP;
III - R$ 1.598.878,77 – Receitas do Convênio firmado

com Secretaria  do  Desenvolvimento  Regional  Estado  de
São  Paulo,  objetivando  a  construção  do  Ambulatório
Central, na Avenida Pedro de Toledo, Esquina com Rua 3 de
maio na cidade de José Bonifácio – SP;

IV  -  R$  274.000.00  –  Receitas  do  Convênio  nº
100985/2022,  firmado  com  a  Secretaria  de
Desenvolvimento  Regional  do  Estado  de  São  Paulo  e  a
Prefeitura de José Bonifácio, objetivando o recapeamento
asfáltico  de  6.013,03  m²  tipo  (CBUQ,  3,0  cm),  em vias
urbanas do Município;

V - R$ 1.294.262,86 – Receita a Ser Transferida do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,
fonte de Recursos Ações de recuperação de Infraestrutura
destruída/danificada por desastre.

VI - R$ 400.000,00 – Receitas, fonte de recursos de
Alienação de lotes do Distrito Industrial;

VII - R$ 666.581,83 – Superávit financeiro apurado no
balanço  patrimonial  do  exercício  financeiro  de  2023  de
recursos  de  Alienação  de  lotes  do  Distrito  Industrial;

VIII - Anulação parcial das seguintes dotações;
02 PREFEITURA

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014

Segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 Ano X | Edição nº 2027 Página 3 de 33

Município de José Bonifácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção Setor de Almoxarifado

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.06 SECRETARIA DE SAUDE

02.05.06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000 Manut. e Conserv. Vias e Logradouros Públicos

3.3.90.30.00 Material de Consumo 43.586,51

TOTAL 243.586,51

Fls. 005
Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço

Municipal  "João  Felix  de  Mendonça",  aos  12  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 002 a 005 do
livro nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 006

LEI nº. 4.287/2024

AUTORIZA  O  EXECUTIVO
MUNICIPAL  A  CONCEDER
S U B V E N Ç Ã O  S O C I A L  À
A S S O C I A Ç Ã O
M U L T I D I S C I P L I N A R
FLORESCER  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado  a  conceder  subvenção  social  no  valor  de
R$468.000,00 (quatrocentos e  sessenta e  oito  mil
reais) à ASSOCIAÇÃO MULTIDISCIPLINAR FLORESCER,
regularmente inscrita no CNPJ sob nº. 48.740.840/0001-17,
com  sede  na  Rua  Piratininga  nº.  536,  Centro,  José
Bonifácio/SP,  CEP:  15200-000,  para  cobrir  despesas
voltadas  ao  atendimento  especializado  em  autismo  às
crianças e adolescentes do Município de José Bonifácio.

Art.  2º  -  Para  cumprimento  do  disposto  no  artigo
anterior,  a  atividade  nº.  2022,  constante  da  Lei
Orçamentária  Anual  de  2024  sob  nº  4.273,  de  05  de
dezembro de 2023,  passa a  vigorar  com seguinte  nova
denominação  “Entidade  Subvencionada  –  Ass.
Multidisciplinar  Florescer”,  amparada  com  dotação
suficiente para execução desta ação.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço

Municipal  "João  Felix  de  Mendonça",  aos  12  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei  encontra–se registrada às fls.  nº.  006 do livro
nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 007

LEI nº. 4.288/2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  um  Crédito
Adicional Especial no valor total de R$ 430.804,19 -
(quatrocentos e trinta mil, oitocentos e quatro reais
e  dezenove  centavos),  para  cumprimento  dos  pisos
salariais  profissionais  nacionais  para  o  enfermeiro,  o
técnico  de  enfermagem  e  o  auxiliar  de  enfermagem,
conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.434, de 4 de
agosto  de  2022  e  aquisição  de  Equipamentos  para
Laboratório de Análises Clinicas “Dr. José Mendes Ribeiro”.

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do Artigo anterior
terá a seguintes classificações orçamentárias:-
02 PREFEITURA

02.06 SECRETARIA DE SAUDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0181.2021.0000 Fomento – Santa Casa Misericórdia Jose Bonifácio

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.013,06

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 246.440,16

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 161.350,97

TOTAL 430.804,19

Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto na forma
do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de:

Fls. 008
I – R$ 269.453,22 - SUS- Fundo Nacional de Saúde,

portaria GM/MS nº 1.135 de 16/08/2023, que dispõe sobre
assistência  financeira  complementar  da  União  destinada  a
complementação do pagamento dos Pisos Salariais para os
profissionais da enfermagem.

II – R$ 161.350,97  – Superávit financeiro apurado no
balanço  patrimonial  do  exercício  financeiro  de  2023  de
recursos  SUS-  Fundo  Nacional  de  Saúde  -Programa
Estruturação  de  Unidade  Especializada,  aquisição  de
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Equipamentos.
Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço

Municipal  "João  Felix  de  Mendonça",  aos  12  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 007 e 008 do
livro nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

PROJETO DE LEI nº. 003/2024.
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimo Senhores Vereadores,
Ao mesmo tempo em que cumprimentados os Nobres

Edis, tenho a satisfação de encaminhar o presente Projeto
de Lei para apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de
Leis,  que tem a finalidade de abrir  um Crédito Adicional
Especial  no  valor  total  de  R$  430.804,19  -
(quatrocentos e trinta mil, oitocentos e quatro reais
e  dezenove  centavos),  para  cumprimento  dos  pisos
salariais  profissionais  nacionais  para  o  enfermeiro,  o
técnico  de  enfermagem  e  o  auxiliar  de  enfermagem,
conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.434, de 4 de
agosto de 2022, sendo que o valor de R$23.013,06 – (vinte
e três mil, treze reais e seis centavos) serão repassados à
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  José  Bonifácio  para
complementação do pagamento dos Pisos Salariais para os
profissionais  da  enfermagem  que  trabalham  no  SUMU,
tendo  em  vista  que  este  profissionais  são  cadastrados  no
Fundo  Nacional  de  Saúde  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde bem como é a administração municipal que informa
ao Ministério da Saúde a produção de Serviços da equipe
completa  do  SAMU  e  aquisição  de  Equipamentos  para
Laboratório de Análises Clinicas “Dr. José Mendes Ribeiro”.

Os  gastos  com  esta  nova  obrigatoriedade  de
pagamento são amparados com recursos provenientes do
SUS- Fundo Nacional de Saúde, portaria GM/MS nº 1.135 de
16/08/2023,  que  dispõe  sobre  assistência  financeira
complementar da União destinada a complementação do
pagamento  dos  Pisos  Salariais,  para  os  profissionais  da
enfermagem  e  para  aquisição  de  equipamentos  para
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, de forma que
não  compromete  a  execução  dos  serviços  públicos
Municipais  dentro  das  ações  dos  programas  e  metas
estabelecidas na Lei Orçamentária ano anual do ano 2024.

Colocando-me à disposição para melhores informações
e/ou  esclarecimentos,  solicito  desde  já  a  democrática
apreciação e, ao final, a aprovação do anexo Projeto de Lei
que,  reitero  expressões  de  elevada  estima  e  distinta
consideração,

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço
Municipal  "João  Felix  de  Mendonça",  aos  05  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Fls. 002
DECRETO nº. 3.613/2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

DECRETA:
Art.  1º-  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, um credito adicional
especial  no  valor  total  de  R$  5.138.322,18  -  (cinco
milhões, cento e trinta e oito mil, trezentos e vinte e
dois reais e dezoito centavos), conforme autorizado nos
termos da Lei Municipal nº. 4.286, de 12 de janeiro de
2024, sendo:-

I - R$ 661.012,21 - (seiscentos e sessenta e um
mil, doze reais e vinte e um centavos), para realização
de obras de construção de Centro de Convivência no Bairro
de Santa luzia, na rua Firmino José Santana nº 329 José
Bonifácio – SP;

II - R$ 2.234.007,24 - (dois milhões, duzentos e
trinta  e  quatro  mil,  sete  reais  e  vinte  e  quatro
centavos), para realização de obras de construção de do
Ambulatório Central, na Avenida Pedro de Toledo, Esquina
com Rua 3 de maio na cidade de José Bonifácio – SP;

III - R$ 224.218,02 - (duzentos e vinte e quatro
mil, duzentos e dezoito reais e dois centavos), para
realização de obras de ampliação e reforma de Unidade
Básica de Saúde,  na Avenida João Saura nº  750,  Bairro
Jardim Primavera na cidade de José Bonifácio – SP;

IV  -  R$  434.339,02  -  (quatrocentos  e  trinta  e
quatro mil,  trezentos e trinta e nove reais e dois
centavos),  para  realização  de  obras  de  construção  e
reforma do Canil e Gatil Municipal;

V -  R$  290.482,83 -  (duzentos  e  noventa  mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e três
centavos), para executar obras de Pavimentação Asfáltica
de  6.013,03  m²  em vias  urbanas  do  município  de  José
Bonifácio – SP;

VI -  R$ 1.294.262,86 - (um milhão, duzentos e
noventa e quatro mil,  duzentos e sessenta e dois
reais e oitenta e seis centavos), para reconstrução de
(01) uma ponte em concreto sobre Córrego da Corredeira e
(01) uma ponte em concreto sobre o Córrego do Embira.
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Art. 2º - O Crédito aberto na forma do Artigo anterior
terá as seguintes classificações orçamentárias:-

Fls. 003
02 PREFEITURA

02.02 SECRETARIA Da CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

08.244.0148.1016.0000 Construção Centro de Convivência Bairro Santa Luzia

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 661.012,21

02.06 SECRETARIA DE SAUDE

02.05.06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0181.1005.0000 Construção de Ambulatório Central

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.234.007,24

10.301.0181.1007.0000 Construção de Unidade Básica de Saúde

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 224.218,02

10.301.0181.1015.0000 Construção e Reforma do Canil e Gatil

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 434.339,02

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.451.0296.1008.0000 Pavimentação Asfáltica – Secretaria de Desenvolvimento
Regional

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 290.482,83

02.07.05 SERVIC. DE ESTRADA E RODAG. MUNICIPAL

26.782.0596.1017.0000 Recuperação Infraestrutura Destruída - Pontes

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.294.262,86

TOTAL 5.138.322,18

Art.  3º -  O Créditos  Adicionais  Especial  abertos  na
forma  do  artigo  anterior  serão  cobertos  com  recursos
provenientes de:-

I  -  R$  382.500,00  –  Receitas  do  Convênio  firmado
com Secretaria  do  Desenvolvimento  Regional  Estado  de
São Paulo, objetivando a construção Centro de Convivência
no Bairro de Santa luzia, na rua Firmino José Santana nº
329 José Bonifácio – SP;

II - R$ 278.512,21 – Superávit Financeiro apurado no
Balanço Patrimonial  do  Exercício  Financeiro  de  2023 de
Receitas recebidas do Convênio firmado com Secretaria do
Desenvolvimento  Regional  do  Estado  São  Paulo,
objetivando  a  construção  Centro  de

Convivência no Bairro de Santa luzia, na rua Firmino
José Santana nº 329 José Bonifácio – SP;

Fls. 004
III  -  R$ 1.598.878,77–  Receitas  do Convênio  firmado

com Secretaria  do  Desenvolvimento  Regional  Estado  de
São  Paulo,  objetivando  a  construção  do  Ambulatório
Central, na Avenida Pedro de Toledo, Esquina com Rua 3 de
maio na cidade de José Bonifácio – SP;

IV  -  R$  274.000.00  –  Receitas  do  Convênio  nº
100985/2022,  firmado  com  a  Secretaria  de
Desenvolvimento  Regional  do  Estado  de  São  Paulo  e  a
Prefeitura de José Bonifácio, objetivando o recapeamento
asfáltico  de  6.013,03  m²  tipo  (CBUQ,  3,0  cm),  em vias
urbanas do Município;

V - R$ 1.294.262,86–  Receita a Ser Transferida do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional,
fonte de Recursos Ações de recuperação de Infraestrutura
destruída/danificada por desastre.

VI - R$ 400.000,00 – Receitas, fonte de recursos de
Alienação de lotes do Distrito Industrial;

VII - R$ 666.581,83 – Superávit financeiro apurado no
balanço  patrimonial  do  exercício  financeiro  de  2023  de

recursos  de  Alienação  de  lotes  do  Distrito  Industrial;
VIII - Anulação parcial das seguintes dotações;

02 PREFEITURA

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.02 ALMOXARIFADO

04.122.0056.2026.0000 Manutenção Setor de Almoxarifado

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.06 SECRETARIA DE SAUDE

02.05.06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar

3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2044.0000 Manut. e Conserv. Vias e Logradouros Públicos

3.3.90.30.00 Material de Consumo 43.586,51

TOTAL 243.586,51

Fls. 005
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  12  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  002  a  005
do Livro n° 29, iniciado em de 12 de Janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 006

DECRETO nº. 3.614/2024.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

DECRETA:
Art.  1º-  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, um credito adicional
especial  no  valor  total  de  R$  R$  430.804,19  -
(quatrocentos e trinta mil, oitocentos e quatro reais
e  dezenove  centavos),  para  cumprimento  dos  pisos
salariais  profissionais  nacionais  para  o  enfermeiro,  o
técnico  de  enfermagem  e  o  auxiliar  de  enfermagem,
conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.434, de 4 de
agosto  de  2022  e  aquisição  de  Equipamentos  para
Laboratório de Análises Clinicas “Dr. José Mendes Ribeiro”,
conforme  autorizado  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº.
4.288, de 12 de janeiro de 2024, sendo:-

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do Artigo anterior
terá a seguintes classificações orçamentárias:-
02 PREFEITURA

02.06 SECRETARIA DE SAUDE

02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0181.2021.0000 Fomento – Santa Casa Misericórdia Jose Bonifácio

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 23.013,06
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10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e Hospitalar

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 246.440,16

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 161.350,97

TOTAL 430.804,19

Art. 3º - O Crédito Adicional Especial aberto na forma
do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de:

I – R$ 269.453,22 - SUS- Fundo Nacional de Saúde,
portaria GM/MS nº 1.135 de 16/08/2023, que dispõe sobre
assistência  financeira  complementar  da  União  destinada  a
complementação do pagamento dos Pisos Salariais para os
profissionais da enfermagem.

Fls. 007
II – R$ 161.350,97  – Superávit financeiro apurado no

balanço  patrimonial  do  exercício  financeiro  de  2023  de
recursos  SUS-  Fundo  Nacional  de  Saúde  -Programa
Estruturação  de  Unidade  Especializada,  aquisição  de
Equipamentos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  12  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  006  e  007
do Livro n° 29, iniciado em de 12 de Janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
Fls. 008

DECRETO nº. 3.615/2024.

DISPÕE SOBRE RETOMADA DE
I M Ó V E I S  D O  D I S T R I T O
I N D U S T R I A L  –  P O L O
I N D U S T R I A L  “ A M A D E U
SCARAMAL”  EM  FAVOR  DO
M U N I C I P I O  D E  J O S É
BONIFÁCIO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  o  artigo  19  da  Lei  Municipal  nº.
3817/2015, de 10 de setembro de 2015 que assegura que o
promitente  comprador,  perderá  o  imóvel,  bem como as
benfeitorias  e  construções  nele  realizadas  e  demais
benefícios, nos seguintes caso: I – não atender o disposto
nos artigos 17 e 18 desta Lei e paralisar por mais de 06
(seis) meses suas atividades no local ou alterar o ramo de
atividade,  sem  qualquer  justificativa  e  anuência  expressa
do CEPRODE;

CONSIDERANDO que em reunião do CEPRODE, houve
aprovação para a retomada dos imóveis que não iniciaram

as  obras  no  prazo  avençados  mesmo  diante  de  várias
prorrogações de prazo;

CONSIDERANDO  que  compromisso  particular  de
venda e compra – face a concorrência nº. 01/2021 consta
na  cláusula  catorze  –  em  qualquer  dos  casos  de
descumprimento  contratual  o  compromissário  comprador
estará  sujeito  à  rescisão  do  presente  contrato,  com
reversão do imóvel ao patrimônio municipal, sem ônus a
municipalidade  e  independente  de  interpelação  judicial,
inclusive  com  as  benfeitorias  feitas,  sem  prejuízos  da
aplicação de multa correspondente a 20 % do valor total
atualizado do contrato;

CONSIDERANDO que os imóveis abaixo relacionados,
não  constam  com  nenhuma  obra  iniciada  conforme
relatório  fotográfico  e  que  já  se  passaram  mais  de  24
meses da assinatura do respectivo contrato de venda e
compra;

CONSIDERANDO  que  o  compromissário  comprador
não cumpriu com suas obrigações contratuais, e que destoa
do regramento da Lei nº. 3817/2015 inclusive não gerando
nenhum  emprego  e  consequentemente  renda  a  nossa
população.

D E C R E T A:-
Art. 1º. Fica REVERTIDO em favor do Município de José

Bonifácio,  os imóveis abaixo relacionados, localizados no
POLO INDUSTRIAL “AMADEU SCARAMAL” a partir da data
de publicação do presente Decreto:

Fls. 009
- imóvel – lote 02 – quadra A – área de 740,91 m²;
- imóvel – lote 08 – quadra A – área de 1.068,70 m²;
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º. Revogam–se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço

Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  12  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  008  e  009
do Livro n° 29, iniciado em de 12 de Janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os  partidos  políticos,  sindicatos  de  trabalhadores  e

entidades  empresariais,  com sede no  município  de  José
Bonifácio,  ficam  devidamente  notificados,  quanto  à
liberação  de  recursos  financeiros  dos  Órgãos  e  Entidades
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 2º da
Lei  9.452  de  20/03/1997,  conforme  dados  abaixo
relacionados;

Concessor: Ministério da Saúde
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Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 12/01/2024 Valor: R$ 76.248,00
Data de reconhecimento do crédito: 12/01/2024
Programa: ACS - Agente Comunitário da Saúde

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 12/01/2024 Valor: R$ 8.925,00
Data de reconhecimento do crédito: 12/01/2024
Programa: PAB FIXO - Piso de Atenção Básica

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 12/01/2024 Valor: R$ 106.795,95
Data de reconhecimento do crédito: 12/01/2024
Programa: PAB FIXO - Piso de Atenção Básica

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 12/01/2024 Valor: R$ 42.296,25
Data de reconhecimento do crédito: 12/01/2024
Programa: PSF - Projeto Saúde da Familia

Concessor: Ministério da Saúde
Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio
Data do crédito: 12/01/2024 Valor: R$ 21.935,65
Data de reconhecimento do crédito: 12/01/2024
Programa: PMAQ - Programa de Melhoria de Acesso a

Qualidade
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO
PROCESSO SELETIVO - Nº 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, tendo em vista

os  resultados  do  Processo  Seletivo  nº  001/2023,  vem
CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,  para
comparecer no prazo de até 15 dias desta publicação, junto
a  Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  no  Setor  de
Pessoal, sito a Av. São João, nº 72, Centro na cidade de José
Bonifácio – SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta feira, para manifestar se há interesse na
nomeação de vagas temporárias, conforme segue:

AGENTE DE CONTROLE SANITÁRIO I
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

25 20071 ALICIO ZANETI NETO
26 20192 IGOR AMARAL

AGENTE DE CONTROLE SANITÁRIO II
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

01 20189 LIGIA MARIA BORGES MARQUES
SANTANA

02 20157 RENATA CATARUCCI DESTITO BERTONI

Os candidatos deverão comparecer com os seguintes
documentos:

· CÉDULA DE IDENTIDADE - RG
· CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF
· 1 FOTO 3X4 RECENTE
· TÍTULO DE ELEITOR
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
· CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO – CNH
· CERTIFICADO DE RESERVISTA
·  CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL –

CTPS
· CARTÃO DO PIS/PASEP
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
·  CERTIDÃO  DE  NASCIMENTO  E  CARTEIRA  DE

VACINAÇÃO  DE  FILHOS  MENORES  DE  14  ANOS
· COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE
· DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS  NO  EDITAL  DO  PROCESSO  SELETIVO  PARA  O
EFETIVO EXERCÍCIO DO EMPREGO

Qualquer dúvida poderá ser obtida junto ao Setor de
Pessoal,  pelo  e-mail:  pessoal@josebonifacio.sp.gov.br  ou
pelo telefone (17) 3245-9200.

O  não  comparecimento  do  candidato  no  prazo
estipulado  nesta  convocação,  ensejará  em  desistência
tácita para assunção na vaga.

José Bonifácio – SP, 15 de janeiro de 2024.
DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal de José Bonifácio
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
Processo Licitatório nº.: 124/2022.
DISPENSA nº.: 5/2022.
Contratante:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio.
Contratada(s):- Bispado de Rio Preto.
Objeto:-  Locação de imóvel comercial,  localizado na

Avenida  Rui  Barbosa  nº.  979  –  Santa  Terezinha,  nesta
cidade,  destinado  a  abrigar  temporariamente  o  Projeto
Guri.

Início:- 01 de fevereiro de 2024.
Vigência:- 09 (nove) meses.

José Bonifácio/SP, 12 de janeiro de 2024.
______________________________

DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio.
Contratada(s):- Aryadne Caroline Ferreira - ME.
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Objeto:-  Constitui  objeto  do  presente  Ajuste,  o
fornecimento pelo contratado para realizar  atendimentos
presenciais  e  online,  operar,  monitorar  e  digitar  os
documentos/formulários físicos e eletrônicos relacionados
ao  Cadastro  Único,  do  Programa  Bolsa  Família  e  dos
Programas de Transferência de Renda no Setor  de CAD
ÚNICO, do Município de José Bonifácio.

Início:- 10 de janeiro de 2024.
Vigência:- 11 (onze) meses.

José Bonifácio/SP, 09 de janeiro de 2024.
______________________________

DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante:- Prefeitura Municipal de José Bonifácio.
Contratada(s):-  Alessandra  Tereza  Modeneze

28121258880.
Objeto:-  Constitui  objeto  da  proposta,  práticas  de

designer  de  sobrancelhas  e  depilação,  consistindo  em
proporcionar autonomia pessoal de jovens e suas famílias
beneficiárias dos Programas de Transferência de Renda. As
atividades  devem  ser  oficinas  a  serem  realizadas  com  os
grupos  de  fortalecimentos  de  vínculos  através  de
atividades  teóricas  e  práticas  da  arte  de  designer  de
sobrancelha e depilação.

Início:- 10 de janeiro de 2024.
Vigência:- 11 (onze) meses.

José Bonifácio/SP, 09 de janeiro de 2024.
______________________________

DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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EXTRATO  DE  AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATATAÇÃO DIRETA 

 

 
 

PROCESSO   Nº002/2023 

DISPENSA    Nº002/2023 

 

FABIANA DE SOUZA PINHEIRO SANTOS, presidente da 

Câmara Municipal de José Bonifácio, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do 

art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que 

consta nos autos do processo administrativo nº 002/2023, dispensa 

002/2023, em especial, parecer jurídico, autorizo a contratação de 

CONSTRUTORA A.D. LTDA – ME, pelo valor global de R$ 

87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), pelo prazo máximo 

de 60(sessenta) dias, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei 

Federal nº14.133/2021.  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DE  CONTRATO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº002/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº002/2023 

CONTRATO Nº 003/2023 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO I 

DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

CONTRATADO: CONSTRUTORA A.D. LTDA – ME  

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  

DO PREÇO: R$ 87.500,00 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 

DATA ASSINATURA: 15/05/2023 
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RETIFICAÇÃO 

 EXTRATO DE ADITAMENTO DE  PRAZO AO 

CONTRATO  

 
 

Contratante: Câmara Municipal de José Bonifácio 

Contratado: Francisco Donizeti Melchior - Me 

Objeto: Prestação de Serviços de produção, veiculação e transmissão de 

conteúdos audiovisuais, consistentes em gravação e filmagem. 

  

Prorrogação do Prazo: de 01/08/2023 para 01/08/2024 

Valor do Contrato: R$ 103.608,00 

 

José Bonifácio, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

FABIANA DE SOUZA PINHEIRO SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
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